
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 40.229/2024

PROJETO DE LEI N0 JLL^ •S04

Art. 1°E denominado "Professora Maria Angela Borges Salvadori" o

Arquivo Histórico Municipal, localizado junto ao Museu dos Ferroviários, no Espaço

Expressa, situado na Avenida União dos Ferroviários n° 1760, Ponte de Campinas, nesta
cidade.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO Assinado de forma digital por
ARANTES LL"Z FERNANDO ARANTES

MACHADO:89219961504
MACHADO:8921 9961 50 Dados; 2024;12;1'7'1'5:07:36
4 -03'00'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

^/ ^fé sg *"« v--mfts
^ V-^.Bt^'VIL RIO BRANCO «?ï'.

^»•"

\ »i
•*.

el"^ ?k
r

si

'<x *7Í.
K \

%
L^r

^-
^

^ <,.m ^

E ^ r.fr
Í w^^RESS^ a

L ^'ii OKQ^•?^:í^>'^:y;s^:liff
^a!1 •c ,.! •̂\\

.s.

^'
"í

.s
fi SEN ot.» .ft

'^*s \•s.
fffi "I,

^

^ •'.l«^^•'.
"l.ii N s'

-w<
^

^
* v< 9aê -sá^

98t.,âf
»» a í' K^•^<1"

v. lysy.f '^.. ^t»*A -ï.^ ^ f »••'% .:>•'
i*<k•y »'< s.ff

t«>-•'< „»'A•a»

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente

Projeto de Lei que tem por objetivo denominar de Professora Maria Angela Borges

Salvadori" o Arquivo Histórico Municipal, localizado junto ao Museu dos Ferroviários, no

Espaço Expressa, situado na Avenida União dos Ferroviários n° 1760, Ponte de Campinas,

nesta cidade.

A iniciativa se justifica em razão da extraordinária e incansável

contribuição da Historiadora Maria Angela ao estudo e à preservação da história de Jundiaí.

Nascida em 6 de setembro de 1964 e falecida em 14 de setembro de

2024, Maria Angela foi uma das historiadoras mais coinpetentes do Brasil, com uma carreira

de mais de 40 anos dedicada à pesquisa, à docência e à valorização da memória histórica da

cidade.

Sua trajetória começou em 1993, quando ela se envolveu

voluntariamente na organização e divulgação do acervo do Arquivo Histórico e do Museu

Histórico e Cultural de Jundiaí, além de sua colaboração com o Museu dos Ferroviários.

Ao longo dos anos, sua dedicação foi crucial para a constmção e a

consolidação dos projetos de memória municipal, incluindo a organização e catalogação de

mais de 30 mil itens dos acervos históricos da cidade, a implementação de programas de

mediação e popularização do Museu e a criação de projetos inovadores de difusão da história

de Jundiaí por meio de rádio e outras plataformas.

Maria Angela também teve um papel fundamental na produção de

publicações e materiais académicos sobre a história local, como a série "Memórias" e o

Atlas Histórico e Geográfico de Jundiaí". Sua atuação envolveu a pesquisa de temas

relevantes como a escravidão na cidade e a luta dos afrodescendentes, além de sua

contribuição na criação de políticas públicas de inclusão e democratização do acesso ao
conhecimento histórico.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Sua participação ativa na reestruturação do Museu Histórico e

Cultural de Jundiaí e no desenvolvimento de novas metodologias de catalogação e

digitalização de acervos foi um marco nos últimos anos de sua vida profissional. Sua visão

pedagógica, democrática e inclusiva refletiu-se na criação de projetos inovadores e na

formação de novas gerações de historiadores, professores e cidadãos conscientes da

importância de preservar e divulgar o património histórico.

Portanto, diante da biografia apresentada, trata-se de merecida

homenagem.

Desta forma, demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para a sua

integral aprovação.

Assinado de forma digital por
LUIZ FERNANDO ARANTES

ARANTES MACHADO:89219961504

MACHADO:89219961504 Dados: 2024.12.17 l5:os:oo
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo  
SEI 1976932/2024

VALORES CORRENTES

^rt. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/200S (TC-A-40.72B/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
[Manual do Demonstrativos Fiscais 14a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Em 25/11/2024

Versão 02_24

R$1,00

RECEITAS PRIMARIAS
2022

(Realizado)

2023

(Realizado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

|Contribuições

iReceÍta Prevídencíária

iOuïras RecQitas de Contribuições

IReceita Patrimonial

^Aplicações Financeiras (II)

iOuíras Receitas Patrimoniais

fTransferências Correntes

IDemais Receitas Correntes

íOutras Receitas Financeiras (111)

^Receitas Correntes Restantes

JRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l - II- III)
IRECEITAS DE CAPITAL (V)
joperações de Crédito (VI)

irtização de Empréstimos (Vil)

lienação de Bens

ïeceiías de Alienação de Investimentos Temporários (Vllt)

ïceitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

puíras Alienações de Bens

"ransfsrências de Capital

'lConvênios

iOutras Transferências de Capital

putras Receitas de Capital

jOufras Receitas de Capital Não Primárias (X)

^Outras Receitas de Capital Primárias
IRECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

2.815.829.6321

1.027.434.7041

32.785.6721

32.785.6721
101.863.6811

74.073.6201

27.790.0601

1.516.643.5741
137.102.0001

137.102.0001
2.741.756.0111

55.355.357]

30.981,1141

296.88Tl

286.8871

21.027.7271
21.027.7271

3.049.6291

3.049.6291

24.374.2431

2.903.846.1441

1.153.449.5171

38.387.6951

38.387.6951
83.708.5051

80.921.6901

2.788.8071

1.485.986.3261
142.314.1011

142.314.1011
2.822.924.4451

54.058.1141

16.750.3841

842.7321

842.7321

32.824.4151

32.824.4151

3.640.5821

3.640.5821

37.307.7301

3.622.422.100]

1.509.954.9601

37.405.7001

37.405.7001
49.505.7001
46.685.7001

2.820.0001

1.875.835.2401

149.720.5001

149.720.5001

3.575.736.4001
110.488.0001

59.896.0001

429.0001

429.0001

50.142.0001

50.142.0001

21.0001

21.0001
50.592.0001

3.343.074.0001

1.488.600.0001

41.650.0001

41.650.0001

53.650.0001
50.650.0001

3.000.0001

1.602.839.0001

156.335.0001

156.335.0001

3.292.424.0001

223.100.0001

200.000.0001

100.0001

100.0001

20.000.000]

20.000.000]

3.000.0001

3.000.0001

23.100.0001

3.488.497.7191

1.553.354.1001
43.461.7751

43.461.775]
55.983.7751

52.853.2751
3.130.5001

1.672.562.4971

163.135.5731

163.135.5731

3.435.644.444

37.120.0001

25.000.0001

120.0001

120.00dl
10.000.0001
10.000.0001

2.000.0001

2.000.00a

12.120.0001

3.640.247.370

1.620.925.003

45.352.362

45.352.362

58.419.069

55.152.392
3.266.677

1.745.318.965
170.231.970

170.231.970

3.585.094.977

29.630.000

15.000.000

130.000

130.000
12.500.000
12.500.000

2.000.000

2.000.000

14.630.000

IRECEITAS INTRAORÇAMENTARIAS 255.883.309 288.683.1741 362.675.600] 368.590.0001 3S6.234.2501 425.951.819

JRECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.766.130.2541 2.860.232.1751 3.626.328.4001 3.315.524.0001 3.447.764.444 3.599.724.977

DESPESAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)

2023

(Realizado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsão)
2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

IDESPESAS CORRENTES (XIII)

jPessoal e Encargos Sociais

jjuros e Encargos da Divida (XIV)

putras Despesas Correntes

JDESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

[DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

llnvestlmentos

Inversões Financeiras

JConcessáo de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

aquisição de Titulo de Capital Já Integralizado (XVIII)

'Wquislçao de Titulo de Crédito (XIX)

ima/'s Inversões Financeiras

|Amortizaçâo da Divida (XX)
IDESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI. XVII - XVIII - XIX - XX)
JRESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

'rojeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

Z.363.436.9091

1.078.886.6231
43.634.6511

1.240.915.4351

2.319.802.2581

175.601.5461

132.344.2041

43.257.3431

132.344.204

127.175.1901

2.674.970.e05]
1.185.724.62(4

44.051.326]
1.445.194.6591
2.630.919.2781

198.304.3701
150.371.3911

47.932.9791

150.371.3911

213.650.1341

3.422.332.4001

1.566.037.0001
61.000.0001

1.795.295.4001
3.361.332.4001

295.574.7001
246.074.7001

49.500.0001

246.074.7001
15.003.0001

3.135.674.0001

1.422.869.0001

69.500.0001

1.643.305.0001

3.066.174.0001

295.500.0001

230.000.0001

65.500.0001

230.000.0001

15.000.0001

120.000.0001

3.237.567.7191

1.472.669.4151

69.337.5001

1.695.560.8041

3.168.230.2191

142.050.0001

75.500.0001

66.550.0001
75.500.0001
16.000.0001

130.000.0001

3.354.272.370
1.523.095.688

76.271.250

1.754.905.432

3.278.001.120

158.805.000

85.600.000

73.205.000

85.600.000

16.800.000

140.000.000

232.231.6711 276.293.8831 362.675.6001 368.590.0001 396.234.2501 425.951.819

IDESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.579.321.6621 2.994.940.8031 3.622.410.1001 3.431.174.0001 3.389.730.2191 3.520.401.120

[RESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIV) 186.808.5921 (134.708.628)1 3.918.3001 (115.650.000)1 58.034.22iï 79.323.858

IMETA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS . LDO 39.249.70dl (35.349.700)| 13.894.00o|

jAumento Permanente da Receita

jAmpliacao das Despesas

766.096.225

627.469.297

(310.804.400)

(191.236.100)

132.240.444

(41.443.781)

151.960.533

130.670.901

JMARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÃTER CONTINUADO 138.626.928 1119.568.300) 173.684.225 21.289.633

IVALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO
IIMPACTO ATUARIAL (VALORES APROPRIADOS ANUALMENTE)



IVALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência

de impacto ou impacto nulo)

iHPACTO NUI.O

IMPACTO NULO

[Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrónico SEI n° PMJ.0040229/2024, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL

jque denomina "Professora Maria Angela Borges Salvador!" o Arquivo Histórico Municipal de Jundiaí.

INptas Explicativas:

alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para

^apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas Intraorçamentárias.

iVeraâo B2_24 . DEPOIS 00 FECHAMENTO CONTÂBIL 2023 E DO RREO DO 6- BIMESTRE 2023 E PROJEÇÔES DA LOO 2024

.0, l Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 25/11/2024, às 16:23, conforme art.
i33| 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 27/11/2024, às 08:48, conforme
I art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1976932 e o código CRC
7ES03738.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0040229/2024 1976932v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1954535/2024

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁMO-FINANCEIRO - 2024

Em 11/11/2024

DATA: 11/11/2024

PROCESSO  : 40229 ANO: 2024

UNIDADE SOLICITANTE:

l. TIPO:

x

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC.

NOVA CONTRATAÇÃO

OUTRO (especificar na descrição)

2. DESCRIÇÃO {Detalhadah

Abertura de Processo para nomeação do Arquivo Histórico Municipal

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA



DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:

TIPO

VALOR ATUAL/ANO

 ANO TÉRMINIO

VALOR PROJETADO/ANO

3. DESPESAS:

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

QUANT. DESCRIÇÃO
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

l l Processo de nomeação de arquivo

TOTAL
R$

R$

R$

4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS {exercício em cursor

4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :

DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL
R$ R$
R$

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:



DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL
R$ R$

R$

5. EMPENHOS EFETIVADOS:

NÚMERO DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA\

(MÊS "XX" à "YY")

TOTAL R$

6. RETENÇÕES EFETUADAS :

SEQUÊNCIA DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA

(MÊS "XX" à "YY")

TOTAL R$

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS:

MÊS
ANO EM CURSO (R$)

PRÓPRIO

ANO 02 (R$)

VINCULADO PRÓPRIO

ANO 03(R$)

VINCULADO PRÓPRIO VINCULADO

IJAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT



INOV

IDEZ

ITOTAL 01

ITOTAL 02

Erika Freire Salles Neves

Gestora Orçamentaria
Marcelo Peroni

Gestor da Unidade de Cultura

t

^.

L-J

Documento assinado eletronicamente por Erika Freire Salles Neves, Assistente de Administração,
em 11/11/2024, às 17:11, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em
11/11/2024, às 17:41, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
infonnando o código verificador 1954535 e o código CRC 8A65BAOD.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4585-9750 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0040229/2024 1954535v3
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Anexo III   SEI 1954549/2024 Em 11/11/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que
a despesa "PROCESSO PARA NOMEAÇÃO DO ARQUIVO HISTÓRICO MUNICIPAL" tem adequação com a
Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) sem oneração aos cofres públicos.

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as despesas de mesma espécie, realizadas e
a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Documento assinado eletronicamente por Erika Freire Salles Neves, Assistente de Administração, em 11/11/2024, às 17:15, conforme art. l", § 7°, da Lei
i Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

^

ir:"::::
Q l Documento assinado eletronicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em 11/11/2024, às 17:41, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal

5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.SSSiÍ^íÏi
^ï&Ïif&SSffsÏ.

B; B

B

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1954549 e o código CRC EEOF5792.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4585-9750 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0040229/2024 1954549v2


